
Projeto de Decreto Legislativo Nº 81/2023

“Dispõe sobre a outorga de Título “Advogado 
Destaque do Ano” à Nobre Doutora Ildimeres 
Maria de Arruda Vieira, e dá outras 
providências ”

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1° Fica concedido o Título “Advogado Destaque do Ano” à Doutora Ildimeres Maria 
de Arruda Vieira, pelo notório destaque e empenho nos relevantes serviços prestados ao 
município.

Art. 2° As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 22 de junho de 2023

Vereadora Tininha – PSD
Terceira Secretária
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores.

Ildimeres Maria de Arruda Vieira, é advogada atuante em ações envolvendo 
direito condominial, familiar, obrigações e contratos e responsabilidade civil e também, é 
empresária no ramo de contratação de mão de obra especializada.

 Além de sua formação em direito, é graduada em Recursos Humanos e Gestão 
financeira e possui Pós-Graduação em Direito e Processo Civil. A Doutora Ildimeres é 
sócia-fundadora do escritório de advocacia Vieira & Villa Advocacia com sede no 
município de Jandira/Sp, porém atende clientes em todo o território nacional, e atua 
também, como membro da Comissão Mulher Advogada em Itapevi-SP

 Diante do exposto, peço aos nobres pares desta Casa de Leis que votem favorável 
à este Projeto de Decreto Legislativo, uma vez que a doutora Ildimeres é uma mulher 
batalhadora e de carreira esplêndida, sendo um exemplo para os novos advogados que estão 
no começo da jornada jurídica. 

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 22 de junho de 2023

Vereadora Tininha – PSD
Terceira Secretária
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Câmara Municipal de Itapevi, 22 de junho de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=D9N33DH25402M7KJ, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: D9N3-3DH2-5402-M7KJ
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